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PREÂMBULO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA/MG, localizada na Praça Dr. Rockert n° 92, Centro, Janaúba/MG, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, Ampla Concorrência, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01/04/2021, e no que couber a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, com alterações pela Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
A licitação será dirigida pela Agente de Contratação designada como Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, devidamente designados.
Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS:
I - TERMO DE REFERÊNCIA;
II - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;
IV - MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA;
V - MINUTA DE CONTRATO.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a “Contratação de Instituição Financeira pública para a prestação de serviços bancários ao Município de Janaúba/MG, compreendendo, de forma integrada, a operacionalização da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, o processamento e gerenciamento de créditos provenientes de vencimentos, salários, proventos, pensões e similares, bem como a realização de pagamentos a fornecedores e demais obrigações financeiras”.
1.2 A licitação é composta por item único, conforme descrição no Termo de Referência, Anexo I do edital.
2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação as instituições financeiras autorizadas pelo Banco Central do Brasil (BACEN) a exercer a atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.5.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3 - DO CREDENCIAMENTO
3.1. O credenciamento será efetuado pelo Sistema Licitar Digital no endereço https://licitar.digital/.
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros
3.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

3.5. É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante.

3.5.1. Em se tratando de produtos ofertados com exclusividade pelo licitante, ou sendo o caso de fabricação própria, ou execução de serviços, os campos marca e modelo a serem preenchidos na plataforma, devem ser efetuados de maneira que não a identifique, e para que não haja violação editalícia e legal, recomenda-se o texto: “marca própria” ou escrita similar, pois, qualquer nome, texto, elemento ou caractere que possa identificá-lo, será passível de DESCLASSIFICAÇÃO do certame.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação exigidos no edital, e a proposta de preços com a descrição do objeto ofertado.

4.1.2. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2. O envio da proposta de preços deve se dar até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio de proposta.

4.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como é de sua total responsabilidade os valores ofertados via sistema.

4.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços habilitação anteriormente inseridos no sistema.
4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. Valor da oferta;

5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

5.1.4. A proposta de preços, poderá ser preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços - Anexo IV deste edital.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar o valor mínimo estabelecido no valor de referência constante da presente licitação, adotando-se a regra geral de publicidade do orçamento estimado, nos termos do art. 24 da Lei n.14.133, de 2021, sob pena de desclassificação de sua proposta, o que deve ser analisado após a fase de lances;

5.9.1. Serão desclassificadas as propostas que permanecerem abaixo do orçamento estimado para a contratação.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
6.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor total.

6.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá seguir os parâmetros determinados no sistema eletrônico.

6.13 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.14.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.14.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.14.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.14.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores.

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer abaixo do preço definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer abaixo do preço definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.23. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.



7 DA FASE DE JULGAMENTO
7.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu(s) sócio(s) administradores, por força do artigo 160 da lei 14.133/21.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dentre outros, respeitado o Artigo 160 da Lei 14.133/21.

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5 Verificadas as condições de participação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mínimo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.6.1 contiver vícios insanáveis;

7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.2.1 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.6.3 apresentar preços abaixo do preço definido para a contratação;

7.6.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. A licitante deverá juntar via sistema, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.
8.1.1. Habilitação jurídica:
a) Registro empresarial, no caso de empresário individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio da licitante.

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.

8.1.2.1. Em qualquer caso serão aceitas certidões negativas, certidões positivas com efeito de negativa, ou outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei.

8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

b.1) A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação de declaração de que o seu Índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) é de, no mínimo, 11% (onze por cento), calculado na conformidade das regras estabelecidas pela legislação vigente do Banco Central do Brasil -BACEN e do Conselho Monetário Nacional;
b.2) A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO - Demonstrativo de Limites Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil - BACEN, nos termos da legislação vigente, para demonstrar o IB -Índice de Basiléia.

b.3) Para conferência do Índice de Basiléia - IB, especificado no subitem acima, deverá ser apresentado o relatório de Informações de Capital através do sistema IF.Data do Banco Central do Brasil - BACEN, acessível pelo sítio eletrônico: https://www3.bcb.gov.br/ifdata.

b.4) A instituição financeira licitante deverá apresentar a última publicação do Balanço nos termos da legislação vigente e a certidão de arquivamento na Junta Comercial.
8.1.4. Qualificação Técnica:

a) Estar em situação regular de funcionamento comprovada por meio de apresentação de certidão e/ou declaração emitida pelo Banco Central do Brasil.
b) Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, devendo, restar comprovada a execução de:

b.1.) processamento e gerenciamento de Folha de Pagamento de, no mínimo, 170 funcionários e/ou servidores, ativos e/ou inativos;

b.2.) A comprovação a que se refere a alínea “b” poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões válidas quanto dispuser o licitante.

8.1.5. Outras Comprovações:

a) Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaboradas em papel timbrado, conforme modelo mostrado no Anexo III deste Edital.

8.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
8.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.4. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.4.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sistema serão enviados por meio eletrônico, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação da pregoeira.
8.5. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.5.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.5.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64).

8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.7. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
8.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

9. DOS RECURSOS
9.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

9.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema eletrônico.

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando exigível;
10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando exigível;
10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.
10.1.5. Fraudar a licitação.
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
10.2.1. Advertência;
10.2.2. Multa;
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto.

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Janaúba, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, via sistema, pela Plataforma Licitar Digital.
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como ANEXO V;

12.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de cinco (05) dias corridos contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital;
12.2.1 O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município, devendo ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021.
12.2.2 A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, facultado à Administração convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, respeitadas as regras estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei 14.133/2021, ou, se entender conveniente, revogar a Licitação, nos termos do art. 71, II, da Lei 14.133/2021.
12.2.3 Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim sucessivamente, na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se recusar, dentro do prazo de validade da proposta, estarão sujeitos as sanções administrativas previstas neste Edital.
12.3.- O foro do contrato será o da Comarca de Janaúba/MG.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.
14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e endereço eletrônico https://janauba.mg.gov.br/transparencia/licitacoes.


Janaúba/MG, 01 de junho de 2026



Fábio Cantuária Ribeiro
Secretário de Administração, Fazenda e Recursos Humanos

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o para contratação de Instituição Financeira pública para a prestação de serviços bancários ao Município de Janaúba/MG, compreendendo, de forma integrada, a operacionalização da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, o processamento e gerenciamento de créditos provenientes de vencimentos, salários, proventos, pensões e similares, bem como a realização de pagamentos a fornecedores e demais obrigações financeiras.

2. JUSTIFICATIVA
2.1  A presente contratação tem por finalidade assegurar a prestação de serviços bancários essenciais ao regular funcionamento da Administração Pública do Município de Janaúba/MG, compreendendo, dentre outras atividades, a movimentação financeira, processamento da folha de pagamento, arrecadação de receitas e realização de pagamentos a fornecedores e servidores.
2.2 A escolha por Instituição Financeira pública justifica-se pela maior segurança jurídica, transparência e aderência aos princípios que regem a Administração Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Ademais, tais instituições possuem reconhecida solidez, ampla capilaridade e experiência na gestão de recursos públicos, fatores que contribuem para a mitigação de riscos e para a confiabilidade na execução dos serviços.
2.3 Ressalta-se, ainda, que a contratação pretendida possibilita a padronização e a modernização dos processos financeiros e administrativos, promovendo maior controle, rastreabilidade e eficiência na gestão dos recursos públicos municipais.
2.4 Por fim, a presente contratação visa garantir a continuidade dos serviços públicos, evitando prejuízos à Administração e à coletividade, bem como assegurar a adequada gestão financeira dos recursos públicos, sempre em observância ao interesse público.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
	Município de Janaúba

	Faixa Salarial (valor líquido da folha)
	Quantidade de servidores

	Até R$ 1.652,44
	953

	Entre R$ 1.652,45 e R$ 2.800,00
	1101

	Entre R$ 2.800,01 e R$ 5.000,00
	1037

	Entre R$ 5.000,01 e R$ 8.500,00
	109

	Entre R$ 8.500,01 e R$ 15.000,00
	19

	Acima de R$ 15.000,00
	36

	Total
	3255



3.1. A folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Município de Janaúba, no que tange à sua distribuição quantitativa, é a representada pelo quadro a seguir: 
	3.2 Servidores Ativos e Inativos
	Vínculo
	Quantidade Servidores do Município de Janaúba

	Estatutários (ativos)
	1.060

	Celetistas (ativos)
	0

	Contratados
	2.085

	Comissionados com estabilidade (ativos)
	0

	Comissionados sem estabilidade (ativos)
	62

	Pensionistas
	27

	Agentes Políticos (Prefeito, Vice e Secretários Municipais)
	11

	Estagiários
	6

	Conselheiro Tutelar

	3

	Servidor Cedido

	1

	Total
	3.255


3.3. Dos quantitativos acima verificou-se as seguintes movimentações financeiras nos últimos 04(quatro) meses:
	Movimentação Financeira Município de Janaúba

	Mês
	Bruto
	Líquido

	dez/25
	10.793.602,10
	8.676.674,62

	jan/26
	9.858.679,88
	7.863.641,77

	fev/26
	10.774.236,60
	8.762.956,99

	mar/26
	11.107.141,29
	9.046.036,03



4. FORMAS DE ENTREGA (INÍCIO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS)
4.1. A Instituição Financeira contratada deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato, devendo, nesse período, adotar todas as providências necessárias à plena operacionalização dos serviços, inclusive implantação de sistemas, integração tecnológica e treinamento de pessoal, quando aplicável.
4.2. O prazo estabelecido no item 4.1 somente poderá ser prorrogado mediante justificativa formal devidamente fundamentada, apresentada pela Instituição Financeira e previamente analisada e aprovada pela Administração Municipal, ficando condicionada à comprovação de ocorrência de fato superveniente, alheio à vontade das partes, ou por motivo imputável exclusivamente ao Município.
4.3. A execução dos serviços deverá observar rigorosamente as especificações, condições e prazos estabelecidos no Edital, neste Termo de Referência e no contrato, cabendo à Administração Municipal acompanhar e fiscalizar sua adequada prestação.
4.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as disposições contratuais, obrigando-se a Instituição Financeira a promover, às suas expensas, as adequações necessárias no prazo que lhe for assinalado, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
4.5. Considerar-se-á efetivamente iniciado o serviço apenas após a comprovação, pela Contratada, de que todas as funcionalidades contratadas estejam plenamente operacionais e em condições de uso pela Administração Municipal.

5. VALOR ESTIMADO E VIGÊNCIA	
5.1 O valor mínimo a ser ofertado pelas instituições financeiras interessadas na presente contratação será de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), a título de contrapartida pela exploração dos serviços bancários objeto deste Termo de Referência.
5.2 O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da data de início da efetiva prestação dos serviços, considerando-se como marco inicial o primeiro processamento da folha de pagamento dos servidores do Município de Janaúba/MG sob a responsabilidade da instituição contratada.
5.3 A vigência contratual observará o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, podendo ser prorrogada, desde que haja interesse da Administração e seja demonstrada a vantajosidade, nos termos da legislação aplicável.
5.4 A prorrogação, quando admitida, deverá ser formalizada por meio de termo aditivo, precedida de justificativa técnica e observadas as condições contratuais e legais vigentes.

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. PAGAMENTO 
6.1 O pagamento decorrente da presente contratação será realizado pela Instituição Financeira contratada ao Município de Janaúba/MG, a título de contrapartida pela exploração dos serviços, em 02 (duas) parcelas iguais, observadas as seguintes condições:
6.2 A 1ª (primeira) parcela, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor total ofertado, deverá ser paga em até 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato;
6.3 A 2ª (segunda) parcela, correspondente aos 50% (cinquenta por cento) restantes, deverá ser paga no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato.
6.4 Os valores deverão ser creditados em conta bancária de titularidade do Município de Janaúba/MG, cujos dados (banco, agência e conta corrente) serão formalmente informados pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Recursos Humanos.
6.5 O não pagamento nas condições e prazos estabelecidos sujeitará a Instituição Financeira às penalidades previstas no edital e no contrato, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
6.6 O valor ofertado pela Instituição Financeira será considerado fixo e irreajustável, nele estando inclusos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, taxas, seguros e quaisquer outros ônus necessários à execução integral do objeto contratado.
6.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da Instituição Financeira, de todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 A Contratada obriga-se a:
7.2 Prestar, em caráter de exclusividade, os serviços de processamento e pagamento da folha de vencimentos, salários, proventos, pensões e demais créditos de natureza remuneratória aos servidores ativos, inativos, contratados e agentes públicos da Administração do Município de Janaúba/MG;
7.3 Comprovar que é instituição financeira devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, mantendo todas as condições legais e regulatórias durante a vigência contratual;
7.4 Disponibilizar estrutura adequada de atendimento no Município de Janaúba/MG, garantindo acesso aos serviços bancários por meio de, no mínimo:
a) 01 (uma) agência bancária ou posto de atendimento físico no município;
b) canais eletrônicos eficientes (aplicativo, internet banking e caixas eletrônicos);
c) atendimento prioritário conforme legislação vigente;
7.5 Assegurar a abertura de contas-salário para todos os servidores municipais, sem ônus, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato;
7.6 Garantir capacidade operacional para atendimento integral (100%) dos servidores públicos municipais;
7.7 Disponibilizar equipe técnica para implantação dos serviços, integração de sistemas e suporte operacional;
7.8 Efetuar os créditos salariais nas contas dos servidores sem cobrança de tarifas para o Município, conforme cronograma informado pela Administração;
7.9 Respeitar integralmente as normas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, especialmente quanto à conta-salário, portabilidade bancária e gratuidade de serviços essenciais;
7.10 Garantir ao servidor o direito de portabilidade bancária, sem cobrança de tarifas, conforme regulamentação vigente;
7.11 Manter sigilo absoluto sobre dados financeiros e cadastrais dos servidores e da Administração, em conformidade com a legislação aplicável;
7.12 Arcar com todos os custos diretos e indiretos da execução contratual, incluindo tributos, encargos e despesas operacionais;
7.13 Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
7.14 Responsabilizar-se pela qualidade, segurança, continuidade e regularidade dos serviços prestados;
7.15 Proceder à abertura das contas e coleta de dados dos servidores, preferencialmente em locais indicados pela Administração, facilitando o atendimento;
7.16 Disponibilizar serviços bancários compatíveis com a legislação vigente, garantindo aos servidores, no mínimo, os serviços essenciais gratuitos;
7.17 Oferecer, aos servidores que optarem por conta corrente, condições iguais ou mais vantajosas que as praticadas ao público em geral;
7.18 Realizar bloqueio de cartões e demais providências de segurança sempre que solicitado pelo titular;
7.19 Iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da ordem de início, podendo esse prazo ser prorrogado mediante justificativa aceita pela Administração;
7.20 Executar os serviços em estrita conformidade com as normas do Banco Central do Brasil e demais legislações aplicáveis;
7.21 Manter atualizado o cadastro dos servidores vinculados à folha de pagamento, conforme informações fornecidas pelo Município;
7.22 A Contratada deverá garantir que o Município de Janaúba/MG não terá custos para a realização dos créditos da folha de pagamento.
7.23 Será facultado à Contratada, sem exclusividade, ofertar crédito consignado aos servidores municipais, observadas as normas legais e regulamentares.
7.24 A Contratada deverá assegurar a plena operacionalização dos serviços, adotando todas as medidas necessárias para garantir eficiência, segurança e continuidade.
7.25 A prestação dos serviços deverá observar integralmente as normas do Conselho Monetário Nacional, Banco Central do Brasil e demais legislações pertinentes.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
8.1 A Contratante obriga-se a: 
8.2 Adotar, em tempo hábil, todas as providências necessárias à rescisão, denúncia ou encerramento de contratos, convênios ou ajustes vigentes com instituições financeiras que tenham objeto incompatível ou sobreposto ao da presente contratação, observando as disposições contratuais e legais aplicáveis;
8.3 Formalizar os respectivos distratos ou termos de resilição dos instrumentos mencionados, assegurando a transição adequada dos serviços, sem prejuízo à continuidade da folha de pagamento e demais operações financeiras;
8.4 Promover ampla divulgação, junto aos servidores públicos municipais, dos procedimentos necessários à abertura de contas e utilização dos serviços da instituição financeira contratada, garantindo transparência e orientação adequada;
8.5 Disponibilizar, quando necessário e viável, espaço físico nas dependências da Prefeitura Municipal de Janaúba/MG, de forma gratuita, para instalação de posto de atendimento ou estrutura de suporte da instituição financeira, observadas as condições de conveniência administrativa, segurança e interesse público;
8.6 Fornecer à Contratada, de forma tempestiva, correta e completa, todas as informações necessárias à execução dos serviços, especialmente os dados cadastrais e financeiros dos servidores, bem como os arquivos da folha de pagamento;
8.7 Definir e informar previamente o cronograma de pagamento da folha salarial, responsabilizando-se pela regularidade e exatidão das informações encaminhadas à instituição financeira;
8.8 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor (es) designado (s), assegurando o cumprimento das obrigações pactuadas;
8.9 Cumprir integralmente as condições operacionais sob sua responsabilidade, conforme estabelecido neste Termo de Referência e em seus anexos;
8.10 Assegurar condições adequadas para a implantação dos serviços, colaborando com a Contratada no processo de transição e integração operacional;
8.11 Notificar formalmente a Contratada acerca de eventuais irregularidades na execução dos serviços, para que sejam adotadas as providências cabíveis.

9      MEDIDAS ACAUTELADORAS E GARANTIA
9.1  Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

10   CONTROLE DA EXECUÇÃO
11 
10.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração Municipal, a Sra. Maria Batista dos Santos inscrito no CPF: 318.277.928-17 ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 14.133,2021.
10.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
12 
11.1 As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº14.133/2021. 
11.2 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 14.133/2021, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE.
11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.












ANEXO I
                                                    CONDIÇÕES OPERACIONAIS

1. Condições gerais da prestação dos serviços:

1.1. Adota-se no presente Anexo II o termo remuneração para todos os pagamentos envolvidos no procedimento licitatório destinado a contratação de instituição financeira, pública ou privada, para a prestação de serviços bancários, tais como salários, vencimentos, pensões, aposentadorias, pagamento a estagiários, etc., em termos líquidos, e o termo funcionalismo, ao conjunto discriminado no item 1.1 do Anexo I e as novas contratações que ocorrerem na vigência do contrato a ser firmado em virtude da licitação.

1.2. As datas de pagamento, no que tange ao crédito a ser efetuado nas contas bancárias do funcionalismo, serão mensalmente informadas à instituição financeira pelo Município. Compromete-se ainda o Município a proceder à identificação dos servidores/funcionários (RG, CPF e nome completo, obedecendo ao estabelecido no parágrafo único do art. 4º da Resolução 3.402/06 do Banco Central do Brasil.

1.3. A forma de pagamento do funcionalismo será conforme determinação dos normativos do Banco Central do Brasil, especialmente as Resoluções 2.025/93, 3.402/06 e 3.919/10 e a Circular 3.338/06.

1.4. A movimentação da conta bancária do funcionário dar-se-á nos estritos termos da legislação pertinente.

1.5. O Município estará isento de tarifas referentes ao objeto licitado para os créditos efetuados em contas-salários ou contas correntes abertas pelos servidores e fornecedores na licitante vencedora.

1.6. Será concedido à vencedora do certame o direito de preferência de disponibilizar aos servidores municipais, sem exclusividade, empréstimos em consignação.

1.7. A aplicação dos recursos observará a legislação em vigor.


2. Procedimentos operacionais:

2.1. A instituição financeira disponibilizará, sem ônus para o Município ou direito a ressarcimento, sistemas eficientes e seguros de informática capazes de executar todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições do edital, observadas as normas do Banco Central do Brasil.

2.2. O Município providenciará a transferência dos recursos financeiros necessários à cobertura das contas correntes definidas neste anexo seja por transferência entre contas correntes na mesma instituição financeira, seja por qualquer meio de transferência bancária, de forma a prover saldo suficiente à execução dos pagamentos com, no mínimo, 01 (um) dia de antecedência da data do pagamento.

2.3. A instituição financeira deverá proceder ao crédito nas contas correntes individuais de cada funcionário em D+1 da data da ordem de pagamento efetuado pelo Município.

2.4. A instituição financeira deverá proceder ao crédito nas contas correntes de cada fornecedor em D+2 da data de disponibilidade dos recursos financeiros.

3. Rotinas operacionais do sistema de pagamento:

3.1. O Município encaminhará à instituição financeira, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias úteis da data do efetivo pagamento, através de sistemas eficientes e seguros da instituição financeira, com recibo de entrega imediato, arquivos contendo os valores individualizados dos créditos do funcionalismo e dados dos servidores, obedecendo ao art. 4º da Resolução 3.402/06 do Banco Central do Brasil.

3.2. A instituição financeira realizará os testes necessários à validação dos arquivos referenciados no item 4.1 deste anexo, informando o Município da existência de eventuais inconsistências no 2º (segundo) dia útil após sua recepção.

3.3.	No caso de haver alguma inconsistência, o Município emitirá novo arquivo, retificado, transmitindo-o nas condições já previstas, em até 01 (um) dia útil da data do débito da conta corrente, com recibo de entrega imediato.

3.4.	A instituição financeira disponibilizará em até 03 (três) dias úteis da data do crédito ao funcionalismo, arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos ao funcionalismo.

4. Procedimentos da conta bancária do funcionário:

4.1.	A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em legislação própria do Banco Central do Brasil (Resolução 3.402/06, circular 3.338/06, Resolução 2.025/97 e Resolução 3.919/10), com observância dos requisitos definidos no item 4 deste Anexo.

4.2.	Lançar os créditos nas contas bancárias dos servidores do Município referente aos valores líquidos das folhas de pagamento mensais, 13º. salário, férias e demais créditos originários da relação de trabalho mantida entre os servidores e o Município.
Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores será livremente pactuado entre o banco e o cliente, não podendo, entretanto, ser tarifado em valor superior aos praticados para os demais correntistas da instituição financeira.

5. Agência Bancária:

5.1	A instituição financeira deverá, caso não tenha, possuir agência bancária no Município e mantê-la em funcionamento durante a vigência do contrato.

5.2	A agência bancária deverá ser dotada de, no mínimo, 02 (dois) funcionários.

5.2.1	A instituição financeira deverá disponibilizar, no mínimo, 01 (um) Posto de Atendimento Eletrônico, o qual poderá ser instalado na agência bancária.

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


1. OBJETO
1.1. Trata-se de estudo preliminar referente a Contratação de Instituição Financeira para Prestação de Serviços Bancários Município de Janaúba/MG.

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS DESTE ESTUDO
2.1  Desenvolver estudo a fim de assegurar a viabilidade técnica da contratação de que trata o item 1.1;
Fixar parâmetros e requisitos mínimos de qualidade necessários à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, observados os princípios da economicidade, eficiência e interesse público;
Identificar a melhor solução, dentre as praticadas no mercado e no âmbito da Administração Pública, visando à eficácia da contratação;
Embasar a elaboração do Termo de Referência, caso a contratação seja declarada viável.

3. REFERÊNCIA LEGAL
3.1. O presente processo de contratação está fundamentado na Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos.
3.2. A presente contratação será realizada por meio de procedimento licitatório competitivo, considerando a seleção de instituição financeira para exploração, em caráter exclusivo, dos serviços bancários relacionados à folha de pagamento e movimentação financeira do Município, mediante oferta de maior valor de contrapartida financeira.
3.3. A modelagem da contratação observa o entendimento consolidado de que a gestão da folha de pagamento de servidores públicos constitui ativo econômico relevante, passível de exploração por instituições financeiras, devendo ser precedida de licitação que assegure isonomia, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
3.4. Aplicam-se, subsidiariamente, os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como demais normas pertinentes à matéria.

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
4.6.  O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade demonstrar a necessidade da contratação de instituição financeira pública para prestação de serviços bancários ao Município de Janaúba/MG.
4.7. A contratação visa assegurar a execução de atividades essenciais à Administração Pública, tais como:
4.8. Processamento e pagamento da folha salarial dos servidores ativos, inativos e pensionistas; 
4.9. Gestão de créditos provenientes de vencimentos, salários e benefícios; 
4.10. Pagamento a fornecedores e demais obrigações financeiras; 
4.11. Movimentação e gestão de recursos públicos. 
4.12. A descontinuidade desses serviços comprometeria o funcionamento da Administração e a prestação de serviços à população

5.  ÁREA REQUISITANTE

	Área Requisitante
	Responsável

	Secretaria de Administração
	
Fábio Cantuária Ribeiro




6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5. 
6. 
6.1. A contratação deverá observar requisitos técnicos, operacionais, legais e de desempenho indispensáveis à adequada prestação dos serviços bancários ao Município de Janaúba/MG, garantindo eficiência, segurança, continuidade e conformidade com a legislação vigente.
6.2. Requisitos legais e institucionais:
6.3. A instituição financeira deverá ser pública e estar devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 
6.4. Deverá manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira; 
6.5. Cumprir integralmente as normas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil, especialmente quanto à conta-salário, portabilidade bancária e serviços essenciais gratuitos; 
6.6. Observar a legislação aplicável à proteção de dados pessoais e sigilo bancário. 
6.7. Requisitos operacionais:
6.8. Executar, em caráter exclusivo, o processamento da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos, pensionistas e agentes públicos do Município; 
6.9. Realizar créditos salariais nas contas dos servidores dentro dos prazos estabelecidos pela Administração; 
6.10. Processar pagamentos a fornecedores e demais obrigações financeiras do Município; 
6.11. Disponibilizar sistemas informatizados seguros, eficientes e compatíveis com os sistemas utilizados pela Prefeitura; 
6.12. Garantir integração tecnológica adequada para troca de arquivos e informações; 
6.13. Disponibilizar equipe técnica para implantação, suporte e manutenção dos serviços; 
6.14. Assegurar capacidade operacional para atendimento de 100% da demanda. 
6.15. Requisitos de atendimento:
6.16. Disponibilizar, no mínimo, 01 (uma) agência bancária ou posto de atendimento no Município de Janaúba/MG; 
6.17. Oferecer canais eletrônicos eficientes, incluindo aplicativo, internet banking e caixas eletrônicos; 
6.18. Garantir atendimento adequado e prioritário, conforme legislação vigente; 
6.19. Disponibilizar estrutura para atendimento aos servidores durante o processo de abertura de contas. 
6.20. Requisitos relacionados aos servidores:
6.21. Realizar a abertura de contas-salário para todos os servidores, sem ônus, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias; 
6.22. Garantir ao servidor o direito de portabilidade bancária, sem cobrança de tarifas; 
6.23. Oferecer serviços essenciais gratuitos, conforme regulamentação vigente; 
6.24. Disponibilizar, facultativamente, produtos como crédito consignado, observadas as normas legais; 
6.25. Assegurar condições iguais ou mais vantajosas em relação às praticadas ao público em geral. 
6.26. Requisitos de implantação e execução:
6.27. Iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato; 
6.28. Realizar testes, validações e integração dos sistemas antes do início da operação; 
6.29. Garantir a continuidade dos serviços, sem interrupções; 
6.30. Corrigir, às suas expensas, eventuais falhas ou inconsistências identificadas pela Administração. 
6.31. Requisitos de segurança e qualidade:
6.32. Garantir sigilo absoluto das informações financeiras e cadastrais; 
6.33. Adotar mecanismos de segurança contra fraudes e acessos indevidos; 
6.34. Assegurar a qualidade, confiabilidade e regularidade dos serviços prestados; 
6.35. Manter estrutura tecnológica compatível com o volume de operações do Município. 
6.36. Requisito econômico:
6.37. Efetuar o pagamento ao Município da contrapartida financeira ofertada, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, sem gerar qualquer custo para a Administração quanto à execução dos serviços.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO
10. 
11. 
12. 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
7.1. Verifica-se a existência de instituições financeiras públicas com capacidade técnica, operacional e estrutural para execução do objeto, especialmente aquelas com experiência na gestão de recursos públicos.
7.2. A contratação mediante licitação permite ampla concorrência e maximização da vantajosidade econômica.

8. 
8.1. 
8 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1 A solução mais viável e amplamente adotada no âmbito da Administração Pública consiste na realização de procedimento licitatório competitivo para seleção de instituição financeira, com fundamento no critério de julgamento de maior oferta de valor (melhor lance), visando à contratação de entidade apta a explorar, em caráter exclusivo, os serviços bancários relacionados à folha de pagamento e à movimentação financeira do Município.
8.2 A contratação abrangerá, de forma integrada, a prestação dos seguintes serviços:
8.3 Processamento e pagamento da folha salarial dos servidores ativos, inativos, pensionistas e agentes públicos; 
8.4 Gerenciamento de contas-salário; 
8.5 Processamento de pagamentos a fornecedores e demais obrigações financeiras; 
8.6 Disponibilização de infraestrutura física e canais digitais de atendimento; 
8.7 Integração tecnológica com os sistemas da Administração Municipal; 
8.8 Execução dos serviços com segurança, eficiência e continuidade. 
8.9 A escolha da solução por meio de licitação com critério de maior oferta justifica-se pela natureza do objeto, uma vez que a gestão da folha de pagamento representa um ativo econômico relevante, passível de exploração por instituições financeiras, o que permite à Administração obter vantagem financeira direta, sem custos operacionais.
8.10 A prestação dos serviços será realizada em caráter exclusivo, garantindo padronização, maior controle operacional, eficiência na execução e simplificação da gestão contratual.
8.11 A solução contempla, ainda, a obrigação da instituição financeira contratada de:
8.12 Efetuar o pagamento de contrapartida financeira ao Município, conforme proposta vencedora; 
8.13 Implantar toda a estrutura necessária à execução dos serviços no prazo estabelecido; 
8.14 Garantir atendimento integral aos servidores; 
8.15 Assegurar conformidade com as normas do Banco Central do Brasil e demais legislações aplicáveis. 
8.16 Dessa forma, a solução proposta atende plenamente às necessidades da Administração Municipal, assegurando eficiência operacional, segurança financeira, continuidade dos serviços públicos e maximização da receita, em conformidade com o interesse público.

9 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
10 
9.1 A estimativa das quantidades relacionadas à presente contratação foi realizada com base em dados fornecidos pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Recursos Humanos, considerando o quantitativo atual de servidores e a movimentação financeira da folha de pagamento do Município de Janaúba/MG.
9.2 Para fins de dimensionamento da solução, foram considerados os seguintes quantitativos:

	Município de Janaúba

	Faixa Salarial (valor líquido da folha)
	Quantidade de servidores

	Até R$ 1.652,44
	953

	Entre R$ 1.652,45 e R$ 2.800,00
	1101

	Entre R$ 2.800,01 e R$ 5.000,00
	1037

	Entre R$ 5.000,01 e R$ 8.500,00
	109

	Entre R$ 8.500,01 e R$ 15.000,00
	19

	Acima de R$ 15.000,00
	36

	Total
	3255



3.1. A folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Município de Janaúba, no que tange à sua distribuição quantitativa, é a representada pelo quadro a seguir: 
	3.2 Servidores Ativos e Inativos
	Vínculo
	Quantidade Servidores do Município de Janaúba

	Estatutários (ativos)
	1.060

	Celetistas (ativos)
	0

	Contratados
	2.085

	Comissionados com estabilidade (ativos)
	0

	Comissionados sem estabilidade (ativos)
	62

	Pensionistas
	27

	Agentes Políticos (Prefeito, Vice e Secretários Municipais)
	11

	Estagiários
	6

	Conselheiro Tutelar

	3

	Servidor Cedido

	1

	Total
	3.255



3.3. Dos quantitativos acima verificou-se as seguintes movimentações financeiras nos últimos 04(quatro) meses:
	Movimentação Financeira Município de Janaúba

	Mês
	Bruto
	Líquido

	dez/25
	10.793.602,10
	8.676.674,62

	jan/26
	9.858.679,88
	7.863.641,77

	fev/26
	10.774.236,60
	8.762.956,99

	mar/26
	11.107.141,29
	9.046.036,03



10.ESTIMATIVA DO LANCE INICIAL 
13. 
14. 
15. 
16. 
17. 
18. 
19. 
20. 
21. 
22. 
23. 
24. 
 10.1. Diante desses elementos, fixou-se como valor mínimo para início da disputa (lance inicial) o montante de: R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais).
10.2 O critério de julgamento da licitação será o de maior oferta (melhor lance), sendo declarada vencedora a instituição financeira que apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração, em termos de retorno financeiro.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
11.1. A presente contratação não admite parcelamento, tendo em vista a natureza do objeto, que consiste na prestação integrada e contínua de serviços bancários relacionados à folha de pagamento e à movimentação financeira do Município de Janaúba/MG.
11.2 A eventual divisão do objeto em múltiplos contratos ou a contratação de mais de uma instituição financeira comprometeria:
· A eficiência operacional dos serviços; 
· A padronização dos procedimentos financeiros; 
· A segurança das operações bancárias; 
· O controle e a rastreabilidade das movimentações financeiras; 
· A gestão administrativa do contrato. 
11.3. Além disso, a centralização dos serviços em uma única instituição financeira é necessária para viabilizar:
· O processamento unificado da folha de pagamento; 
· A integração dos sistemas financeiros; 
· A redução de riscos operacionais; 
· A otimização da gestão dos recursos públicos. 
11.4. Ressalta-se, ainda, que o objeto possui caráter indivisível, sendo a sua execução mais eficiente quando realizada de forma global, por uma única contratada, o que também contribui para a obtenção de maior vantajosidade econômica, especialmente em razão do critério de julgamento por maior oferta (lance).
11.5. Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento da solução é a medida mais adequada ao atendimento do interesse público, garantindo eficiência, segurança e economicidade na execução dos serviços.


12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE
12.1 Para a adequada execução do objeto, não há necessidade de realização de contratações correlatas ou interdependentes adicionais, uma vez que os serviços bancários serão prestados de forma integrada pela instituição financeira a ser contratada.
12.2 A solução proposta contempla, em um único contrato, todas as atividades necessárias à operacionalização da folha de pagamento, gestão de contas-salário, processamento de pagamentos e demais movimentações financeiras do Município.
12.3 Destaca-se, contudo, que a efetiva implementação da solução depende de ações administrativas internas, tais como:
12.4 Disponibilização de dados cadastrais e financeiros dos servidores; 
12.5 Adequação e integração dos sistemas internos da Administração; 
12.6 Definição de cronograma de pagamentos; 
12.7 Acompanhamento e fiscalização contratual. 
12.8 Eventuais contratações acessórias de natureza tecnológica ou administrativa, caso necessárias, terão caráter complementar e não interferem na viabilidade da presente contratação.
12.9 Assim, conclui-se que não há contratações correlatas ou interdependentes indispensáveis à execução do objeto, sendo a solução autossuficiente para atender às necessidades da Administração Municipal.

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
13.1 A presente contratação encontra-se plenamente alinhada ao planejamento estratégico e às diretrizes administrativas do Município de Janaúba/MG, especialmente no que se refere à modernização da gestão pública, à eficiência administrativa e à melhoria da gestão financeira.
13.2 A contratação está compatibilizada com as ações de governo voltadas à:
13.3 Otimização da gestão dos recursos públicos; 
13.4 Digitalização e modernização dos processos administrativos e financeiros; 
13.5 Ampliação da eficiência na execução da folha de pagamento; 
13.6 Fortalecimento do controle interno e da transparência das operações financeiras. 
13.7 Ademais, a contratação contribui diretamente para o aprimoramento da gestão fiscal do Município, ao possibilitar a obtenção de receita extraordinária decorrente da exploração da folha de pagamento, por meio de processo licitatório competitivo.
13.8 O objeto está compatível com o planejamento orçamentário e financeiro da Administração, não implicando despesa direta ao erário, mas sim geração de receita, em conformidade com o interesse público e os princípios da eficiência e economicidade.
13.9 Dessa forma, verifica-se que a contratação está devidamente integrada ao planejamento institucional do Município, contribuindo para a melhoria contínua da gestão pública municipal.

14. RESULTADOS PRETENDIDOS
14.1 A contratação de instituição financeira para prestação de serviços bancários ao Município de Janaúba/MG visa alcançar resultados de interesse público, especialmente no que se refere à eficiência, segurança e modernização da gestão financeira municipal.
14.2 Dentre os resultados pretendidos, destacam-se:
14.3 Garantia da continuidade e regularidade do pagamento da folha salarial dos servidores ativos, inativos, pensionistas e agentes públicos; 
14.4 Maior eficiência na operacionalização dos processos financeiros e bancários do Município; 
14.5 Redução de riscos operacionais e aumento da segurança nas transações financeiras; 
14.6 Integração tecnológica entre a instituição financeira e os sistemas da Administração Pública; 
14.7 Melhoria na rastreabilidade, controle e transparência das movimentações financeiras; 
14.8 Padronização dos procedimentos de pagamento de servidores e fornecedores; 
14.9 Ampliação da qualidade dos serviços bancários ofertados aos servidores municipais; 
14.10 Obtenção de vantagem econômica para o Município, por meio da contrapartida financeira ofertada pela instituição vencedora do certame; 
14.11 Modernização dos fluxos administrativos relacionados à gestão da folha de pagamento. 
14.12 Como resultado global, espera-se a consolidação de um modelo de gestão financeira mais eficiente, seguro e econômico, contribuindo para o fortalecimento da capacidade administrativa do Município de Janaúba/MG e para a melhoria contínua dos serviços públicos prestados à população.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
15.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
15.2 Com base na análise técnica realizada neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de instituição financeira para a prestação de serviços bancários ao Município de Janaúba/MG é tecnicamente viável, economicamente vantajosa e operacionalmente adequada.
15.3 A solução proposta demonstra-se viável considerando:
15.4 A existência de instituições financeiras aptas e devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil; 
15.5 A capacidade do mercado em atender integralmente às demandas do Município; 
15.6 A possibilidade de execução dos serviços de forma contínua, segura e eficiente; 
15.7 A compatibilidade da solução com as necessidades da Administração Pública municipal; 
15.8 A geração de receita ao Município por meio de contrapartida financeira, decorrente do processo licitatório com critério de maior oferta. 
15.9 Do ponto de vista técnico, a solução é plenamente exequível, uma vez que os serviços bancários de folha de pagamento e movimentação financeira são amplamente praticados no mercado e já adotados por diversos entes públicos.
15.10 Do ponto de vista econômico, a contratação apresenta-se vantajosa, considerando a obtenção de receita significativa ao Município, sem custos diretos para a Administração na execução dos serviços.
15.11 Do ponto de vista operacional, a solução assegura a continuidade dos serviços públicos essenciais, com padronização, segurança e integração dos sistemas financeiros.
15.12 Diante do exposto, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo licitatório, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

ANEXO III DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026
Eu (nome completo), representante legal da empresa (denominação da pessoa jurídica), participante do PREGÃO ELETRÔNICO nº 17/2026, DECLARA, sob as penas da lei:

a) Que atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

b) Sob pena de desclassificação, DECLARA que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

c) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município;

d) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
e) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
f) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
g) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.
h) Declaro que a Cooperativa proponente cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. (APENAS SE FOR COOPERATIVA).

..................., ....... de	de 2026

Nome e assinatura do representante RG nº.....................

ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2026 PROCESSO ADM. LICITATÓRIO Nº  49/2026
OBJETO: “Contratação de Instituição Financeira pública para a prestação de serviços bancários ao Município de Janaúba/MG, compreendendo, de forma integrada, a operacionalização da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, o processamento e gerenciamento de créditos provenientes de vencimentos, salários, proventos, pensões e similares, bem como a realização de pagamentos a fornecedores e demais obrigações financeiras”.

DADOS DA PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL: 		 Nº DO CNPJ: 	 ENDEREÇO COMPLETO:		 TELEFONES: 		 E-MAIL: 	 


	ITEM  QTD	DESCRIÇÃO
	VALOR OFERTADO

	Prestação de serviços bancários ao Município de Janaúba/MG, compreendendo, de forma integrada, a operacionalização da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, o processamento e gerenciamento de créditos provenientes de vencimentos, salários, proventos, pensões e similares, bem como a realização de pagamentos a fornecedores e demais obrigações financeiras.
01	01	

	
XXXXXXXX



Prazo de Validade da Proposta: 	XX	dias


	, 	de 	de 2026




Nome do Responsável (Carimbo da Empresa e CNPJ)

NOTA:

Além do modelo acima, a proposta deverá obedecer também às especificações contidas no Edital.

NOME e QUALIFICAÇÃO completos do representante da empresa que a representará no ato da assinatura do Contrato, no caso de ser a licitante vencedora do certame, conforme tabela abaixo:

Nome: 		 Cargo: 		 CPF: 	RG: 	 
Data de Nascimento: 	
Endereço residencial completo: 	
E-mail institucional: 	 E-mail pessoal: 	  Telefone(s): 		



IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.

ANEXO V MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2026
PROCESSO ADM LICITATÓRIO N° 49/2026 CONTRATO N° XXXX/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA,  E  A  EMPRESA  .......................................................



A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA-MG, com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., doravante denominado	CONTRATANTE,	e	o(a) ..............................,	inscrito(a)	no	CNPJ/MF	sob	o	nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº49/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal n° 457/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 17/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II LF 14.133/2021)
O objeto do presente instrumento é a “Contratação de Instituição Financeira pública para a prestação de serviços bancários ao Município de Janaúba/MG, compreendendo, de forma integrada, a operacionalização da folha de pagamento dos servidores públicos municipais, o processamento e gerenciamento de créditos provenientes de vencimentos, salários, proventos, pensões e similares, bem como a realização de pagamentos a fornecedores e demais obrigações financeiras”, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;
1.1.2. O Edital da Licitação;
1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos a contar de sua assinatura, de ---/---/	até
---/---/-----, produzindo seus efeitos, no entanto, a contar da publicação do Portal Nacional de Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII LF
14.133/2021)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
3.2. Fica nomeada como Fiscal do contrato, a Sra. Maria Batista dos Santos, inscrita no CPF: 318.277.928-17.
4. CLÁUSULA QUARTA - PREÇO (art. 92, V LF 14.133/2021)
4.1. A CONTRATADA pagará o valor de R$	 (extenso), à vista, em única parcela, sem qualquer desconto, na conta movimento: agência: 		conta: 	, Banco
	, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o início da vigência do presente contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV LF 14.133/2021)
5.1. São obrigações do Contratante:
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência;
5.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
5.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.6. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
5.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
5.8. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
5.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
5.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII LF 14.133/2021)
6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, em especial ao Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

7. CLÁUSULA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV LF 14.133/2021)
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
9.2.4. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

8. CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III LF 14.133/2021)

8.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
9. CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES
9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
9.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do município na Internet.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO (art. 92, §1º LF 14.133/2021)
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Janaúba/MG, com recusa expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
11.2. E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em xxxx vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes.


[Local], [dia] de [mês] de [ano].

CONTRATANTE

CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1)		2)	
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